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E§IADODOCEAú
PREF'TI1'U.*RA MUNCIP{, DE BAR@I'INHA

SETOR DE COMISSÃO PER,\!.ANENTE DE UCTTAÇÃO

RESPOSTÀ À PEDIDO DE ESCI.ARECIMEI{ITOS

Referência: Preqão Eletrônico n" 2024.7L.26.01 PE

o

\,,u

OBJETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

SECRETARIAS DO MUN]CÍPTO DE BARROQUINHA-CE.

SOLICIINiITE: POSTO

03.009.809/0001-12

BARROQUINHA LTDA

AQUISIÇÃO DE

DAS DIVERSAS

CNPJ N"

RELATORIO

O EditAl PREGÃO ELETRONICO NO. 2024.7I.26.O1 PE

foi 1ançado objetivando a aquisição de combustiveis
(GasoIina Comum, Diesel S10 e Diesel 500), para atender as

necessidades das diversas secretarias municipais.

No entanto, sem ingressar com IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

a empresa POSTO BARROQUINHA LTDA solicitou esclarecimento,

bem como sugeriu que o EditaI fosse afterado quanto a

utilização somente de Diesel S10, bem como alterasse o

agrupamento dos itens em Iote único, segregando-o em itens.

Em relação a compra de Diesel S10 e 5500, O Edital
da licitação em questão expressa em seu conteúdo a

necessidade identificada pelo municipio para a realização da

contratação do objeto pretendido. Tanto o objeto e suas

descriçôes, a forma de execução, bem como, os requisitos de

habilitação, não foram inseridos no edital de forma

aleatória.

A Administração Municipal elaborou um plane;amento

prévio e percorreu toda a fase preparatória do certame, como
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de costume, para determinar as suas demandas e d

êl

esta

detalhar a forma de contratação que melhor se adequasse às

suas necessidades, respeitadas, evidentemente, as

disposiçÕes contidas no ordenamento jurídico.

Para alcançar a prcposta mais vantajosa ao interesse
publico, os entes publicos devem buscar a melhor formataçâo

do processo de contratação de modo a sanar as suas

necessidades, sempre levando em conta o conjunto normativo

constante da legislação em vigor. Nesta etapa , a

Administração Publica estará fazend,: uso Co seu poder

discricionár'io -

A discricionariedade da Administração Pública nas

licitações verifica-se essencialmente na fase interna,
quando da elaboração do edj-ta1, pois, após a publicação

deste I a conduta da Administração fica limitada pelo
principio da vinculação ao instrument.o convocatório, ou

seja, está vinculada às normas e às condições do edital. Um

dos primeiros momentos em que se observa a discricíonariedade
administratj-va na fase interna da Licitação se dá quando a

Administração define o objeto a ser contratado e suas

especificaçÕes, bem como a sua forma de execução. Quando da

<lpção pelo ohr j eto descrito no edital, respectivas
especifi-caçÕes e prazo de entrega, a Administração Municipal
faz uso do seu poder discricionário.

No que pese a Administração estar vinculada ao

principio da legalidade, ela possui poder de escolha dentre
mais de uma hipótese possivel quando da tomada de decisão.
A atuação dos agentes públicos está vinculada à 1ei. No

entanto, existe um espaÇo de deliberação e atuação permitido
pela própría lei.
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Em re 1ação a.s nÊce s s ida de s de s La

Publica, sabe-se que o diesel s-10 possui

enxofre pol: mi1hão, o diesel S-500 possui 5

miihão. f sso s.iqnif ica que o diesel S10 conta c

rle limpeza e Cetergênci-a natural.

c.eL

oc
Administração
10 partes de

00 partes por

om maior poder

Embora de qualidade super-ior, o diesel s-10 não é

indicado parla motores com ano de fabricação anteriores a

2A72. No caso especifico de Barroquinha, a frota municipal
conta com veÍculos cuja fabricação é anterior ao ano de 2072,

de forma que o diesel s-500 segue sendo a opção mais acertada
para compra de combustiveis.

Em relação ao agrupamento dos itens em lote único,
o tema foi- objeto de topico junto ao Estudo Técnico

Prefiminar - ETP (publicação https: / /muntcipios-
ii citacoes . tce . ce . gov. brlindex . php/ Iicitacao/det-ath es /proc /
247137/Licit /t133BZ)
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Justifica-se o crnéno de iulgamento da licttação ser o Menor Preço Por Lote poÍ
mêlhor reflete os anseros da licrlaÇáo. por ser econÔmica e loglsllcamente o maaa viável
gu€) os slervtços egrupedos em loles são simrlares mrnrmizando á coleçáo de itens ou lotês de
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objeto a aquisiÇão de

riurKx-4lyr\ i_ 0
insQnificativos. e o seu agrupamento crríaz um valor maior â ser cotado. senAo uníargativo aojo.Ê
licitantes. proporcionando uma maior economia de escale, melhora nâ gallÍoni,|eÉo. l@fdlcfê-
ger€nciãmênto dos seÍvrços. já que a unldade gêstore solioterá o obiêto a um número menor dê
fornecedor, bem como mâior agilidede no luigamênto do processo A realizaçáo de diversas
contrataçÕes através do cntêrio de lulgemento menor preço poí ltem. para o objelo em tela se toÍna
inviável por diversos faloÍes c,omo Felta de padronizeção. necessidades dê murtos sêrvrc,oÍes para
gerenciar e fiscalizar os drversos contratos. perca dê economia de esêala e invlsbilidade técnlca.
além do número reduzido de serv,doÍes para geíencias os diversos conlratos possívels. Destarte.
podemos concluar que a deÍiniÇão do ob,eto da iicitação pública e as suas êspêcificidedor 3ão
diBcÍicionárla8, competindo ao agente admrnistrativo evalieÍ o que o inteÍesse público demanda obter
mediante a contrãtaÉo.

Acreditamos. inclusive. que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) iÍá resulter em
considerável amplâção da competitivrdade pois os vâlorês se toÍnerão mais ltreonta3 aog
propononto8. deverrdo assim aumentaÍ a pÍobabil,dade de que a AdministÍação venha a celêbraÍ
contratos mais vanta.,osos. tenclo em vlste qúe ela receberá mals propostas. bênefraendo a êficiêncra
dos contÍatos administrativos A Administraçáo, com essa deqsáo justificada, visa aumentaÍ o
desconto oíerecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escela no fornêcimento de todas as
peçâs licitadâs, bem como Íecililar e otimizar a gestão do contreto pots caso os itens sejam dividrc,os
entre vários licitantes, qualquer atreso por parte de quelquer um deles poderá comprometêr todo o
planeiamento de presteÇáo de serviços objeto dâ presênte contrataÇáo. que vlsa atendeÍ o interesse
Público

A licitação
combustivel, onde é

agrupamento dos itens ,

entre os materiais ali

tem por

possivel a

em lote único,
agrupados.

observação do correto
devido haver correlaÇão

Esclarece-se que a agrupaÇão em 1ote, conforme )â
relatado em Estudo Técnico Preliminar, visa manter melhor
gestão e principio da eficiência.

Ademais, a natureza dos objetos licitados em um mesmo

Iote se mostra em atendimento aos principios da razoabilidade
e também da economicidade, uma vez que permite que um

licitante arremate o fornecimento de uma maior quantidade de

produtos, podendo, pela 1ógica de mercado, fornecer melhores

propostas para a Administração Pública.
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ESTADODOCEARA
PREF'TXTURA MUNICIP{I, DE MRROQT'INHA

sE'toR DE COMISÃO PER,VANENTE DE UC.frÂÇAo

h.*o:te
Jurisprudencialmente, dúvida não subsiste quanto à

possibilidade de agrupamento dos mesmos em um único lote,
dada a sua j-dêntica natureza. Ainda que assim não o fosse,
cumpre ressaltar que a ausência de igualdade de natureza

entre os bens agrupados no lote não torna, por si só, o lote
irregular. Segundo o entendimento firmado pelo TCU, citado
agrupamento é possivel, desde que subsistam razôes
justifícantes, observe-se :

Em relação à alegada afronta à Súmula

241 do TCU, destacou o condutor do

processo entendimento expresso em

julgado de sua relatoría, no sentído de

que "a adludicação por grupo ou lote não

pode ser tida r ern principio, como

irregular (...) a Sumula no 241 do TCU

estabelece que as compras devam ser

realizadas por item e não por preÇo

global/ sempre que não haja prejuizo
para o conlunto ou perda da economia de

escala". Nesse sentido, entendeu o

relator que não houve a alegada afronta
à jurisprudência do TCU, ressaltando que

"a interpretação da Súmu1a /fCU 247 não

pode se restringir à sua literalidade,
quando ela se refere a itens. A partir
de uma interpretação sistêmica, há de se

entender itens, lotes e grupos". Por

fim, dissentindo da unidade técnica,
propôs o relator emitir determinação ao

órgão para que "se abstenha de autorizar
adesões à Ata de Registro de Preços,
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PREFEITT]RA MLJ\IICIPAI, DE BARROQUINHÂ

DE COIVÍISSÃO PER,\,I.ANENTE DE UCNAÇÃO

C.

SETOR

individualment
itens 3, 8,

Eletrônico (...)

e, no que diz respeito
o?

13, 74 e 15 do Pregão

, a menos gue o aderente

manifeste-se no sent.ido de contratar a

totalidade do 1ote". Adicionalmente,
propôs "dar ciência ao órgão que, no caso

de se licitar itens agrupados, no

processo licitatório respectivo deve

consLar justificativa da vantagem da

escolha, devidamente fundamentada". O

Tribunalr âo acolher o voto do relator,
julgou parcialmente procedente a

Representação. Acórdão 5134 /2014-
Segunda Câmara, TC 0L5.249/2014-0/

rel-ator Ministro José Jorge , 23.9.2414.

Do exposto, embora aprecie-se o zelo da empresa POSTO

BARROQUINHA LTDA, opta-se por manter os termos do Edital.

Barroquinha, 11 de dezembro de 2024.

gE-§éh
o«umrto ass,nido drg,tatft ntê

FR^t€tso(, cLovts uras Lllt^
Dàtà: l2l12,'.202,4 O9:18íl-O300
Verif ique em http5:.i,'valrdàí. itr,gov.br

Francisco Clovis Lins Lima
Pregoeiro e Agente de Contratação
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